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1. O Representante Europeu para as Relações Externas consultará o Parlamento Europeu sobre

os principais aspectos e as opções fundamentais da Política Externa e de Segurança Comum e

velará por que as opiniões daquela instituição sejam devidamente tomadas em consideração. O

Parlamento Europeu será regularmente informado pelo Representante Europeu para as Relações

Externas sobre a evolução da Política Externa e de Segurança da União, incluindo a Política de

Segurança e de Defesa.

2. O Parlamento Europeu pode dirigir perguntas ou apresentar recomendações ao Conselho e ao

Representante Europeu para as Relações Externas. Procederá anualmente a um debate sobre os

progressos realizados na execução da Política Externa e de Segurança Comum, incluindo a Política

de Segurança e Defesa.

Explication éventuelle :


